
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº          , DE 2008 

(Do Sr. Marcelo Itagiba) 

 

 

Requer ao Ilmo Sr. Diretor-Geral do Departamento de 
Polícia Federal e aos Exmos. Srs. Ministros de Estado da 
Justiça e do Trabalho audiência pública para a obtenção 
de informações sobre a situação jurídica de trabalhadores 
estrangeiros espanhóis no Brasil. 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Requeiro a V. Exa., com base no § 2º do art. 50 da Constituição Federal e 

nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, o Ilmo Sr. Diretor Geral do 

Departamento de Polícia Federal e  os Exmos. Srs. Ministros de Estado da Justiça e do 

Trabalho sejam convidados a comparecer ao Plenário da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional – CREDN, a fim de, em audiência pública, prestarem 

informações a respeito da situação jurídica de trabalhadores estrangeiros espanhóis no 

Brasil. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Como é de conhecimento público, há grande número de investimentos 

empresariais espanhóis no Brasil, como por exemplo, os realizados pelos Grupos Gas 

Natural, que controla as distribuidoras CEG e CEG-Rio, o Santander, na área financeira, 

OHL e ACCIONA, no ramo das rodovias brasileiras e a Telefónica de Madrid, na área de 

telefonia, dos quais decorrem, naturalmente, lucros expressivos que são remetidos às 

suas Matrizes em Espanha, além da presença de muitos profissionais desta 

nacionalidade em atividade laboral em território brasileiro, por vezes, em detrimento da 

nossa mão-de-obra. 



Por essa razão, oficiei aos Ministros da Justiça e do Trabalho para que, no 

âmbito de suas competências, especificamente, do Departamento de Estrangeiros e do 

Conselho Nacional de Imigração, respectivamente, adotassem providências no sentido de 

verificar a legalidade da permanência de espanhóis em território nacional, pois 

aparentemente, muitos dos referidos profissionais que aqui estão, encontram-se em 

situação irregular, conforme denunciei no último dia 12, no Plenário da Câmara Federal. 

Desse modo, considerando de suma importância o devido acompanhamento 

por esta Casa das providências adotadas pelo Poder Executivo no sentido de aprimorar a 

relação diplomática entre o Brasil e a Espanha, solicito que o Ilmo Sr. Diretor Geral do 

Departamento de Polícia Federal e  os Exmos. Srs. Ministros de Estado da Justiça e do 

Trabalho sejam convidados a comparecer ao Plenário da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional – CREDN, a fim de, em audiência pública, prestar 

informações a respeito da situação jurídica de trabalhadores estrangeiros espanhóis no 

Brasil.   

 

 

Sala das Sessões, em          de                   de 2008. 

 

Deputado MARCELO ITAGIBA 

PMDB/RJ 

 
 


